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ATA DE RE lsTRo DE PREÇOS CORPORATIVA n" Qfu1020
PROCESS DE LtÇtTAÇ4o PMT N" 004/2020

ESENCIAL Pt'fI N" OO3/2020 (REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVO)PREGÃo

O MUNICiP DE TORITAIIA, Pessoa Jundica de Direito Publico. com sede na Avenida Dorival

José Perei n' 1370. Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJA4F sob o

n" '1 1.256,0 0001-39 por meio da SECRETARIA DE PLANEJAiIENT0 E GESTÃ0, por meio

de seu Sec iáric, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, rnscrito no RG sob o no 7979571

SDS/PE e F/MF sob o n' 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9, com aplicação

subsidiária a Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e íace ao resultado obttdo no PÍegào
Presencial (SRPC) PlrT n" 003/2020, resolve [!§§[!d!_1Q§_f[f,§§ ofertados pela

emp rêsa cedora do certame, a empresa J. L D0 NASCIMENT0 ttlE (POilTO CERTO),

inscnta no NPJ/MF sob o n" 29.393.004/0001-ô9. situada à Rua Bernardo Vieira De Melo, 307

4,55.815-1 0, Sáo José. CarpinalPE, neste ato representada por seu representante legal, Sr.

Jullio Ces Andrade de Oliveira, inscrita no RG sob o n" 7873610 SDS PE, e no CPF/[,|F sob o

n' 081 .320 I objelivando o Íornecimento parcelado e evenluais contratos de Íomecimento

dos itens ixo especiÍicados mediantê as seguintes clausulas e condiçôes

DO OBJE E DO VALOR

CLAUSU

Íornecim
para os

Municipio

cúusu
coníorme descrita abaixo

a

PRIMEIRA - 0 objelo da presente A,la é 0 Registro de Preços Corporaüvo para o
parcelado dê GÊNERos ALlMENTicloS (não perecíveis e origem animal)

os e enüdades que integram â administração pública direta e indirêta do
Toritama. conÍorme Termo de Referência constante no Anexo Vl do Edital.

SEGUNDA - Valor Total: R$ 22.710,i0«tee dois mil, setecentos ê dêz mil).

N PERE CÉIS

21.50C F UÍURINHO15

EXCTUSIVO PARA

PP. Eiscoito recheado.

EXCLUSIVO PARA

E/EPP Leite condensado

sâbores. Embalaqem 32q. I

de Valdade de no míntmo 06 i

mesas, a patil da data da

â.

embalaqem 395 oramôs com UND 2.700 TRIANGULO

dê validad8 de no minimo 6

meses a PaÍtlr da entrega.
VALOR TOIAL

ORiGEM ANIMAT

DESCRIÇÀo UND QUANT. MARCA

EXCLUSIVO PARA

ErtPP . Lingüiça calabresa -
resfiada. Embalag€m a vàcuo

rótulo, com dáa de vaüdade de

ríEl
s!

VALOR
uNlÍÁRto

VALOR
TOTAL

UND QU ÂN1, MARCAIT EM DESCRIÇÀO

R$ 0,42 9.030,00

ITEU

MEUI

diver
PÍaz
(seis

enf€

R5 2,60 R§ ?,020,00

ITEÀ

MEÍ
Çom

praz

(sers

R$ 16.050,00

R§ r1,10 Ri 5.660,00

inrmú 3 mêses a aiir da data

KG ESTRELA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOÍÀL

l--

t
t r

ITEM

ITEM

l
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de a.

DOS PRAZ

cúusuue TERCEIRA - 0 prazo de vigôncia do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a artir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

disposiçÕes ntidas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais
normas lega s peÍtinentes.

QUARTA - 0 prazo para enúega do objeto será de até 05 (cinco) dias rlteis,
solicilaçâo feita pela Diretoria de Compras, atravês da Ordem de Fomocimento ou

CúUSU

nota de em ho

Subclàusula primeira - A Detentora ficará obrigada a tÍocar o(si produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por náo alende(em) à(s) especificaçáo(ões)
constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que islo acanete qua§uer
ônus à Administração ou importe na relevaçáo das sanções previstas na

legislaçào vigente. 0 píazo para entrega do{s) novo(s) produto(s) será de até 03

§ês) dias úteis, contado do recebimento da solicitaçào de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa
deverá ser entregue parceladamente pela(s).Detentora(s), por sua conta, ísco e

expensas, nas quantrdades solicitadas pelo 0rgáo Gerenciador, no Almoxarifado

da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, n" 1540, no Loteamenlo

túada José Corderro de Melo, Tontama, de segunda à sext+Íeira, no horário das

08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento atravês do e+nail:

settrco.noÍasto.rtama@cmail.coín.

GERENC ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CLAUSU QUIilIA - Caberâ a Secretana de Planelamento e Geslão, orgão gerenciadoÍ,

realização procedimento licitatório, inclurndo toda instrução processual e consolidaçáo de
realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

do Sistema de Registro de Preços Corporativo, coníorme o art. 22 do Decreb
dados pa

Municipal . 34 de 2ô setembro 2019

cúusu SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de.Registro de Preços Corporativa, a

contados d

admin

PreíeituÍa

setembro

a \,

nicipal de Tontama, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

19, deverá

l- conduzir eventuars renegociaçÕes dos pieços reglstrados, conÍorme inciso

Vll, art. 5 do Decreto Municipal n". 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla deÍesa e o mntraditorio, as penalidades

deconentes de infraçoes no pÍocedimento licitatorjo, conÍorme inciso Vlll, art. 5

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019:

2

VALOR TOTAL RS 6.660,00

VALOR TOTAL GLOBAL R§ 22.7í0,00

/^
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lll - aplicar, garantida a ampla defesa B o confditÔrio, as pendilades
deconentes do descumprimento do pactuado na alâ de rogisÍo de proços ou do
descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias

contrataÇôes, conforme o inciso lX, art. 5o do Decrelo Municipal n'. 34 de 26

setembro 20.]I

lV - autorizar excepcional e justificadamente, a prorÍogaçáo do prazo previsto

no § 6" do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo ôrgâo náo
parlicipante.

CLAI,JStJ SÉTIIA - O 0rgáo Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os

procedimen

disposiçoes

relativos à revisào e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UT DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÀO I{ÀO PARTICIPANTES

CLÁU

do certame licitatôrio, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do

ôrgáo ge ciador, atendidas as condiçóes previstas no Decrelo Municipal no 34. de 26 de

setembro d

vrgencla,

CúUSU
no. 34 de

an uência d

de acordo
20'19

CúUSULÀ
Rreços, o f
envrand0 dp

O|TÀVA - A pÍesente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua

erá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado

NONA - 0 0rgão Não Participante, a que se refers o art. 20 do Decrato Municipal

setembro 2019, somente podera fazer uso da Ata de Registro de Preços, apos a

0rgâo Gerenciador da Ata.

DÉClÍilA - 0uando da íormalização do pedido paÂ lazeÍ uso da Ata de Registro de

rgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a ser6m #qulndos,
cumento assinado por autoridade competente do ôrgão ou entidade.

cúusu
preç0§,

DÉClifA PRI EIRA - Caberá ao fornecedor beneficiáno da ata de registro

as as condiçóes nela eslabêlecidas, optar pela aceitação ou nâo

Íornecrme demnente de adesáo, desde que nào preludique as obrigaçoes pÍesentes

Íuturas d nentes da ata, assumidas com o Orgáo Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos

0

CLAUSUL
náo Partici

exceder a
registrado!

em conso,l

m o disciplinado no § 2" do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de

I oÉctua SEGUNDA - As aquisiçÕes 0u contrataçoes por cada Orgão ou Entidade

lante e não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama náo poderáo

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do insÜuínento convocatório e

; na Ala de Reoistro de preÇos para o Orgão Gerenciador e 0rgáo(s) Participante(s),

ráncia com o disposto no §4" do art. 20 do Decreto l\llunicipal n". 34 de 26 sôtembro

de2019

CLAUSU

Registro
registrado

Ôrgáos N

DÉCIMA TERCEIRA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de

Preços náo excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitaüvo de cada item

ara o órgào gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do número de

Participantes que aderirem, nos termos do § 5" do arl. 20 do Decreto Municipal n",

3

34 de 26

p

bro de 2019

t
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CLAUSU
Participante
obseNado

34de26s

cúusu
cobrança

OA GEST

CLAUSU

aplicaçã0, ervada a ampla defesa e o contraditôrio. de eventuais penalidades deconentes do
descum nto de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçôes, informando
as ocorrên as ao orgào gerenciador, conÍorme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto
Municipal n . 34 de 26 setembro de 2019.

DÉCl[lA QUARTA - Após a autorização do Ôrgáo Gerenciador, o Ôrgão Não
deverá efetivar a aquisiçáo ou contratação solicitada em ale g0 (noventa) dias,
pÍazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no.

bro de 2019.

DÉClltA QUINTA - Compete ao 0rgáo Não Partrcipante os atos relativos à

cumprimento pelo Íornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a

E FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

DÉClÍtlA SEXTA - A Gestáo da Ala de Regisko de Preços Corporaüva ficará sob a

DÉCIMA SÉTlilA - A íscalizaçâo da exêcução da Ata de Registro de Preços

ícará sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à Secretaria
ento e Gestáo.

rma de restnngir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
calizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

responsab da Secretaria l\ilunicipal de Planeiamento e Gestão, atraves de seu SecretàÍio,
Sr. José

de 26 de

Ângelo Oliveira de Lucena, conforme dispoe o ar1.. 22 do Decreto Municipal no 34

ro de 2019

5 bcláusula única - A Gestão dos Contratos provenienles da Ata de Registro de
eÇos Corporatrva ícará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da
idade contratanteU

cúusud
Corporativf '

de Planeiaf

c bcláusula única - 0 Íiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)
,.1 idade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s),

CLAUSU DÉC[rÂ OÍTÂVA - liào obstante a empÍesa detentora ser a única e exclusrva

resp0n por toda execução conlíatual, ao Orgáo Gerenciador é reservado o direito de,

qualquer

completa

CLAUSU DÉCIMA NONA - CaDerá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

foÍnecimento,

b) Conhecer plenamenle os lennos registrados sob sua fiscaliza$o,
pnncipalmente suas cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e

seus anexos. com vistas a identificar as obrigaçóes in concreto tanto do 0rgár
Gerenclador quanto da Delentorai

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a fndidade de deÍinir

e estabelecer as estratégias da execuçfu do objeto, bem como taçar retas de

controle, fiscalizaçá: e acompanhamento do Íomecimento;

4

of inslrumento(s) equivalenle(s).

0
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CúUSU

d) Exigir da Detentora o fiel cumpnmento de todas as condiçôes registradas e
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais coÀdiçÕes do edital e
respectivos anexos,

e) Comunicar ao à AdministÍaçáo a necessidade de alteraçoes do quantitalivo
do objeto ou modiÍicaçào da Íorma de sua execuçá0, em razáo do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa compÍOmeter a aderência
registrada e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar o Íomeomento irregular, não aceitando produto diverso daquele que
se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital, desta Ata
de Registro de Preços Corporativâ e respectivo Contrato, assim como observar,
para o corTeto recebimento,

g) Comunicar por escrito qualquer falta comeüda pela Detentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de preços Corporativa
as inegularidades cometidas passívets de penalidade, após os contatos prévios
com a Detentora:

i) Anotar em registro próprio todas as oconênclas relacionadas com a exêcuçáo
do Conkato, determinando o que for necessádo à regularização das faltas ou
deÍeitos observados.

VIGÉ§n A - Caberá ao gestor da Ata de Registro de preços Corporatrva:

a) AutorizaÍ a abertura de processo administrativo visando à aplicaçfu das
penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à ktentora, em obsàrvância
ao Decrelo Municipal n" 42. de 23 de outubro de 201g:

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecrmento;

c) Acompanhar e observar o cumprrmento das cláusulas contraluais;

d) Analisar os relatónos e documentos enviados pelo(s) fiscal(is);

e) PropoÍ aplicação de sanções administaüvas pdo descumtriÍnento das
dàusulas registradas apontadas pelos fiscais;

f) Provrdenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observáncia das exigências regrstradas e legars,

g) Manter contrcle atualtzado dos pagarnentos efetuados, observando para que
o valoÍ desta Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos não sêia
ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal do mntrato para a adequada úservância das cláusulas
registradas.

5
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cúusu
recebido:

RECEBIME O DO OBJETO

VICÉSUUA PRHEIRA - 0 objeto desta Ata de Registro de preços Corporaliva será

bcláusula primeira - Provisoriamente, pelos fiscais da Ata de Registro de preços

a para eÍeito de posterior verifcação de conÍormidde do produto com as
eciÍicações exigidas no Anexo Vl do Edital;

bcláusula segunda - Deínitivamente, pelos Íiscais da Ata de Regisúo de Preços
orativa após a conferência, verrÍicaçá: das especiÍcações, qualidade, quantidade
itens e da conÍormidade do produto enkêguê, de acordo com a proposta

esentad a.

CLÁUSU

. PREf ErTlJRA MUNICIPAL D€ TORITÂMA
avEtr oa ooRrvÀl ro5É pEÀ€rRÂ 1,370, pAÂclut oas ttti^s, IoRtÍAÀ,^ - p! -a E p sslis-ooo -

cNpl r I 1 s 6 _ 0 5 r /0 0 0 I _ I 9

VrcÉSffiA SEGUIIOA - O recebrmento deftnitivo náo exclui as responsabilidades
a, civil e penal da Contralada.

VrcÉSlilA TÊRCEIRA - Todos os itens deverão ser entregues em perÍeito estado e
ição de uso,

§

d

admrnrstrati

CúUSU
em plena

DO PAGA NTO

CúUSU
Ílscais refe

30 (trinta)

Tesouraria, localizada na Avenida Donval José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,
devendo se apresentadas devidamente atestâdas e corretamente preenúidas, sem rasuras.

CLAUSU VIGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibno econômico-
flnanceiro i icial do Contrato. na ocorrência de fato supervenrente que implique a inviabilidade de
sua execuÇ

CúUSU VIGESIÍI|A SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Detentora
sobre o va

ão tenha conc'onido, de a§uma íorma, haverá incidência de atual izaçào monetária

CTAUSU
pagam

VIGESIIIA QUARTA - 0 Municipio de Toritama efetuará o pagamento das notas
ntes ao fornecimento do obleto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em até
ias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da

r devido, pela vanaçáo acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

VrcÉSNA SÉTIMA - oconendo o aüaso superior a g0 (noventa)dias dos
devidos pela AdministÍaçáo deconentes de fomecimento já recebidos, saho
sto em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do
de suas obrigaçoes até que seja normalizada a situaçáo.

DAS OBR OES DA DETENTORA

CLÁUSU

a) Fomecer o obyeto de acordo com as especiÍica@es e quanttaüvos constantes no

Anexo Vl do Edital.

em cãso
cumprim

VIGESIÍilA OITAVA - Alêm das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais
o instrumenl0 contratual e demais documentos, obnga-se, a Detentora a:

6

constantes

0
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b) .Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer aÉes, demandas,
custos e despesas deconentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qudquer de
seus empregados e preposlos, obrigando-se, oulrossim, por quaisquer
responsabilidades deconentes de açoes judiciais movidas por terceims, que lhe
venham a ser exrgidas por Íorça dâ Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços Corporativa.

c) Manter, durante todo perÍodo de execuçáo do objeto, as condições da
habilitaçáo e qualiicaçào exigidx na licitaçá0.

d) Reparar, conigir. remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto da Ata de RegistÍo de Preços Corporativa, se verifcados
vicios, defeitos ou incorreçóes,

e) Prestar as informaÇÕes e os esclarecimenlos solicitados pelo Orgão
Gerenciador.

0 Responsabilizar-se p€lo custeio todâ e qualquer despesa inerente à perfeita
execuçào da Ata de Regisko de Preços Corporativa.

0 lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

g) Não veicular publicidade acercá d0 objelo a que se refere a presentê Ata de
RegisEo de Preços Corporaüva.

DAS OBRI ES ÓRGÀO GEREiICIADOR

U VIGÉSIMA NONA - Efetuar o pedido de Íornecimenlo em conformidade com a
naç constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

cúus
discrimi
Forneci

CLAUSU
Íomecimen

CLAUSU

CLÂUSU TRIGESlÍilA PRIMEIRA - Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentm que
a ser solici os pela Detentora com relaçáo ao objeto deste Registro de Preços

CLÁUSU TRIGESIIúA SEGUIIDA - Eíetuar os pagamenlos nas condições e preços
pactuados.

CLAUSU

to (0F) ou nota de empenho

TRGÉSmA - Proporcionar todas as facilidades necessánas ao bom andanpnto do
deselado,

TRIGÉS[üA TERCEIRA - Acompanhar a execuçã0.

TRGÉSIi|A QUARTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na
entrega do produto, formulando as exigências necessánas às respectivas regularizaçoes.

DAS PÊ IOADES Ê SANÇÕES

CLAUSU TRIGÉSIMA QUINTA - O cometimento de inegulandades na execução desta Ata
de Preços. sulertara o pârticular a aplicação de sançÕes administrativas, nos termosde Reg

7

da Lei Fed ral 10.520/2002, com aplicaçâo subsidiária da Lei Federal 8.666/93.

à
,)
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cr-Áusu
0L em pa

art. 7o da

fle
fncÉS|UA SEXTA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo
ficará sujeita, assegurado o contraditóno e a ampla deÍesa, às sançoes previstas no
n" 10.520/2002, e ao pagamento de mulla nos seguintes termos:

l- advertênciai

ll - multa, nos seguintes temos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1%
(um por cento) do valor do objeto não entregue, por dia deconido, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela recusa em efetuar o Íornecimento, carmterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipuhdo: 1070 (dez por cento) do vdor
do objeto;

c) Pela demora em substituir o objeto releitado. a contar do segundo
dia da data da notificaçáo da rejeição: 2% (dois por cento) do valor
do objeto recusado, por dia decorÍido;

d) Pela recusa da Detentora em substrtuir o obieto rejeitado,
entendendo-se como Íecusa a substltuição do obiêto náo eíeüvada
nos cinco dias que se seguirem à data da rêiêiçâo: 10% (dez por

cento) do valor do objelo rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condição Íixada neste Edital e

nào abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado. para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do
Município de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de
Íomecedores pelo prazo de ate 5 (cinco) anos.

lV - A autondade municipal c0mpetente, em caso de inadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades
relacionad as anteriormente.

TRIGÉSIüA SÉTffiA - Ficará sujeito a penalidade prevista no AÍt. 7o da Lei Federal

, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

, no ContÍato e nas demais cominaçÕes legais, o íomecedor que, convocado dentro
validade da sua proposta, agir em conformidade óom as hipóteses a seguir:

I - Não celebrar o Conkato;

ll - Derxar de entregar ou apresentar docuÍnentqáo Íalsa em lugar de
documentação legitima exigida para 0 certame;

Ill - Ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto;

lV - Náo mantiver a propostai

L

CLAUSU
10.520i20

Corpo

8

do prazo d

N
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V -"Falhar ou fraudar na execução do Contrato,

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSU TRIGESffiA OfÍAVA - Pelos motivos que se seguem, principalÍnente, a Oetentora
estara suleit às penalldades

l- pelo descumprimento do prazo do fomecimento,

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TORITAMA
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ll - pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do Íornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitaçáo não ocorrer no prazo de 10 (dez)
dias, mntado da data da rejeiçá0, devidamente noüfcada; e

lll - pela náo execução do fomecimento de acordo com as especifcaçoes e
prazos estrpulados nesta Ata de Registro de Preços.

TRIGÉSHA NoNA - Alem das penalidades cítadas, a Detentora ícará sujeita,

QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será Íixado de
a natureza e a gravidade da Íalta cometida.

cúusu

CLAUSU

cumulaliv

do Gestor d
no prazo d

ainda, no q couber, às demais penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Lei Federal n" 8.666/93
e posten afterações;

QUADRAGÉS|IilA - As multx estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

preluizo de

nte, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
Ídas e danos cabiveis.

CúUSU OUADRAGESIMA PRIMEIRA - Poder-se-a descontar dos pagamentos porventura
devidos à tentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante
inscrição divida ativa do Municipio, ou por gualquer outra forma previsla em lei.

QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - A sançáo estabelecida é de competência exclusiva
Ata de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respecüvo processo

i C (dez) dias, para a obtençáo de sua ratiÍicaçáo garantida à defesa do interessado

CLÁUSU

no respecti o processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabili
ser reou a após (05) cinco anos de sua aplic4á0.

CúUSU
acordo co

DA ALTE AO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CLAUSU QUADRAGESIMA QUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá
sofrer al . obedecioas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posleriores

alteraçÕes,

S

forme o § 1" do Art. 10 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

bcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, náo se aplica o disposto n0

65, § 1". ll, da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver
pressôes de até 100?â. conforme [aculdade conferida a administração constante no

\

s

9

14 do Decreto À/unicipal n" 34. de 26 de setembro de 20'19.
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dos bens istrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos
fornecedore

disciplinado
, observadas as disposiçóes contidas no aÍi. 65 da Lei no 8.ô66/93, conforme
o ad. 1 5 do Dec.eto [,/lunicipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSU

CLÁUSU
d ecorrência

praticado n

paÍa neg0
estabelecid

QUAoRAGÉSIMA QUINTA - Os preços registrados poderão ser revistos em
e eventual reduçáo dos prêços praticados no mercado ou de Íalo que eleve o custo

OUADRAGÉSIMA SEXTA - Quando 0 preço registrado tornar-se supenor ao preço
mercado por motivo supeÍveniente, o ôrgão gerenciador convocará os fomecedores
rem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o
no art.'16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSU
preços reg

Municipal n

Su cláusula primeira - 0s fornecedores que não acertarem reduzir seus preços aos
va praücados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
âpl

de 6 de setembro de 2019

de penalidade, conforme mnsta no §1o do art.16 do Decreto Municipal no 34,

Su cláusula segunda - A ordem de classtícaçâo dos Íomecedores que aceitarem
red zir seus preços aos valores de nprcado observará a clxsiÍicação original das
ofe , em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal n" 34,
de de setembro de 2019

QUADRAGÉS$IA SÉTHA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
trados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto
34, de 26 de setembro de 2019)

Su cláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-íinanceiro
rnlc al do registro de preços, na oconência de Íato superveniente que implique a
tnvt dade de sua execuçá0, na Íorma do disposto no art. 65 da Lei n" 8.666/93;

Su áusula segunda - em caso do ltão êxilo do restabelecimento do equilibrio
mico-Ílnanceiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso

mido, caso a comunicaÇão ocora artes do pedido de íornecimento ou ordem de
iços, e sem aplicação da penalidade se conf,rmada a veracidade dos motlvos e
pÍovanles apresentados,c0

Su áüsula têíceiÍa - é facultado à administraçã0, em caso de não êíto do

belecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, e apos

ar o Íomecedor do compromisso assumido, convocaÍ os demais fornecedores para

egurar igual oportunidade de negociaqã0,

CúUSU oUÂDRAGÉS|I{A OITAVA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o

fornecedor comprovar e juslrírcar âs alteraçôes havidas na planilha apresentada antenormente,
demonslr do analiticâmente a variaçào dos componentes dos custos devidarnente justificada.

CLAUSU QUADRAGESIMA N0NA - Na análise do pedido de revisá0, dentre outros cnténos,

â Adminis

acompanh,
produtoras

adotará, para veriÍicaçáo dos preços constantes dos demonsfat;vos que

m o pedido, pesquisa mercado denlre empresas de rectnhecido porte mercantil,

e/ou comercializadoras a ser realizaoa pela propriâ unrdade, devendo a deliberação,

o delerim to 0u indeferimento da alteraçâo solicitada ser rnstruida com justificativa da escolha
memória dos respeclivos cáículos, para decisão da Administração no prazo de 30do critério

10
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(trinta) dias,
serão devid

Todos os documentos utilizados para â análise do pedido de revisão de preços
menté autuados. rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

pr0cessuars

CLAUSULA QUINQUAGÉSNA. E vedado ao detentor intenomper o funcionamento enquanto
aguarda o mite do processo de revisào de preços, neste caso sujêita às sançôes previstas no
Edital Conv atório, salvo a hipótese de liberaçál do íornecedor prevista no Decreto Municipal
n" 34, de 26 e setembro de 2019

CúUSULA
proceder à

nos tenÍEs
2019.

rmprensa al, adotando as medidas cabiveis para obtençáo da contratação mais vantajosa,

QUINQUAGÉSIMA PRIME|RA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá
vogaçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

o parágÍaÍo único do art. 17 do Decreto Municipâl n" 34, de 26 de setembro de

UINOUAGÉSIMA TERCEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das

CLÁUSULÂ QUINOUAGÉSmA SEGUNDA . Náo será aceito pedido de revisão com eÍeito
retroativo.

CLAUSULA
propostas e termo Íinal de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, decoÍrer periodo
supenor a

legislaçào
ze meses. o Íomecedor terá o direito a reajuste, adotandose o Índice previsto na

nente, salvo na hipotese de renúncia ao reajuste, nos teímos do art. 18 do
Decreto Mun cipal n" 34. de 26 de setembro de 2019

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUARTA - Havendo qualquer alteraçáô, o órgfu gerenciador
encaminha cópia atualizada da Ata de

se houver.
Registro de Preços Corporativa aos órgáos

particrpantes

DO CANC r0 DA ATA DE REG|STRo DE PREçoS CoRPORATIVA

IilQUAGÉSrúA QUINTA - O Íornecedor terá o seu registro cancelado quando:
(Art, 19 do to Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços

ll - Nào retirar a respectiva nota de empenho ou inskumento equtvalenle n
prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justícaüva aceitável;

lll - Nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomaÍ
superior áqueles praticado no mercado, ou

lV - Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n'
8.666 de 1 993, ou no arl 7" da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver pÍesentes razÕes de interesse público, desde que deüdamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Su cláusula pÍímeiÍa - 0 cancelamento de registro de preços nas hipoteses
pre nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgáo
ge nciador, assegurado 0 contraditóno e a ampla deÍesa

11

CLÁUSULA
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DA VINCU 0

CLÁUSU
íelnerle
para RegistÍ
julho de
subsidian

QUINQIJA0ÉSIMA §:XTA - O djsposto na presente Ata deverá ser executado
s partes, dê acordo com as condiçôes avençadas no Edltal do pregão presercid
de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10,S20, de 17 de
2, pelo Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019,
nte a Lei Federal n.q 8.§6ô, de 21 de junho & 1993, suâ§

reg ulamen es posteriores, alem do que mais Íor ex§ido no Edital e em seus Anexos.

CLAUSULA
penalidades

QUINQUÂGE§IMA SETIMA As especificaçÕes técnicas, obngaçôes e
constantes no Edital e Termo de Referência do Pregáo presencial SRpC n"
gram êsta Ata de Regislro de Preços Corporativa, independente de transcriçá0.003/2020 in

CúUSULA
âta, que não

Comarca de

OAS DI§P§ tÇÔES FtNAtS

QUINQUAGESIMA OITÂVA - As ques:oês deconenlas da utilização da presente
possam ser dirimidas administrativamente, serã0 processadas e ju lgadas no Íoro da
oritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seJa.

Assim. jus e registradas, as parle nam 0 presente instÍumento em 03 (três) vias.

Toritama, Wlnvry de2020.

PRÊTE

'â 
TORIIAMA

:JÀMT}ITO E CT§TÃOSECRETARIA DE

órg ciador

Jose Filipe Âng cti de Lucena
Secretàno de Planejamento e Gestáo

12

compromeler a pedeita

ll, alinea d, e § 50, dâ Lei n" 8.66ô, de 1993,

na sublcláusula terceira, deverá ser realizada
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Jullio Cesar Andrade de Oliveira
Representante Legal
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